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LICITAÇÕES E CONTRATOSA 

 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - VIGÊNCIA   

A nova lei de l icitações passará a viger como único regramento para compras públ icas a part ir  de 

primeiro de abri l deste ano, entretanto, os gestores públ icos poderão optar por l icitar ou contratar 

pelas leis 8.666/93, 10.520/02 ou 12.462/11 até o próximo dia 31 de março.  

 

Essa e outras informações sobre o marco temporal  de transição da Lei 14.133/21 foram publ icadas 

hoje (17/03), no Diár io Of icial da União (DOU), por meio da Portaria nº 720, do Ministér io da Gestão 

e de Inovação em Serviços Públ icos (MGI).  

 

O objet ivo da Portaria é estabelecer, de forma sistemat izada, o regime de transição a ser observado 

por órgãos e ent idades da Administração Públ ica  federal direta, autárquica e fundacional entre as 

Leis que regem as l icitações e contratos da Administração Públ ica, garantindo segurança jur ídica 

nos processos de l ic itações.  

 

A portaria traz uma série de regras de transição, entre as quais, a que determ ina que as contratações 

real izadas com fundamento na Lei 8.666/93 ainda serão processadas no Sistema de Compras do 

Governo Federal  até o dia 1º de abr i l de 2024, conforme cronograma constante no anexo da Portar ia. 

Essas contratações incluem as atas de registros de preços e contratos decorrentes.  

 

Marco temporal e vigência contratual  

Outra diretr iz estabelece que contratos, empenhos e atas de registro de preços, f irmados pela 

8.666/93 vão continuar regidos pela norma que  fundamentou as respect ivas contratações.  

 

A portaria também dispõe que os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como 

os de serviços públ icos essenciais, devem ser ext intos até 31 de dezembro de 2024, e subst ituídos 

por nova contratação com fundamento na nova lei de l icitações.  

 

 
TRABALHISTAA 

 

CIPA+A - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DE 

ASSÉDIO - ENTRADA EM VIGOR DIA 21/03/2023  

As novas regras de const ituição e funcionamento da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes), advindas da Lei nº 14.457/2022, que inst ituiu o Programa Emprega + Mulheres, entrarão 

em vigor amanhã, dia 21/03/2023.  

 

mailto:juridico@sicepotmg.com
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De acordo com a ci tada lei ,  a Com issão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA),  prevista no 

art igo 163 da CLT, será,  portanto,  transformada em Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

e de Assédio (CIPA+A).   

 

As empresas que são obr igadas a const i tuir  CIPA+A deverão também adotar medid as para 

estabelecer expressamente regras de comportamento geral,  com o intuito de barrar o assédio 

sexual e a violência no t rabalho,  dentre elas :  

•  Regulamento interno –  elaboração de regras de conduta sobre assédio sexual e outras formas 

de violência, com ampla divulgação aos empregados;  

 

•  Ouvidor ia –  elaboração de regras para recebimento e acompanhamento de denúncias e 

apl icação de sanções administrat ivas;  

 

•  At ividades e prát icas da CIPA –  destinadas à prevenção e combate ao assédio sexual e a 

outras formas de violência;  

 

•  Ações de capacitação, orientação e sensibi l ização dos empregados –  devem ser real izadas no 

mínimo a cada 12 meses, sendo os temas relacionados à violência, ao assédio, à igualdade e 

à diversidade no âmbito do trabalho.  

 

A obrigator iedade da CIPA+A revela a tendência envolvendo a temática do Compliance e polít icas 

internas de integridade, representando alterações relevantes e que merecem a atenção dos 

empregadores. Fonte:  FIEMG - Gerência de Assuntos Trabalhistas - INFOTRAB 03 de março 20223.  

 

 

EMPRESAS TERÃO DE INSERIR CONDENAÇÕES TRABALHISTAS NO 

ESOCIAL  

A part ir  de 1º de abril o recolhimento das contr ibuições previdenciár ias e sociais deixará se ser 

real izado através da GFIP (guia de recolhimento) e passará a ser pago através de guia Darf 

(Documento de Arrecadação de Receitas Federais) que será emit ida após o envio DCTFWeb 

(Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e 

Fundos), através do sistema e-Social.  

 

Importante registrar que a DCTFWeb consiste em uma obr igação tr ibutária acessória, por meio da 

qual o contr ibuinte confessa débitos de contr ibuições previdenciárias e sociais, inclusive or iundas 

de condenações em reclamações trabalhistas.  

 

A referida declaração é gerada pelo registr o no e-Social de todas as informações decorrentes do 

processo que originou a cobrança do encargo, mediante o preenchimento dos eventos S2500 e S2501 

no sistema.  

 

Segundo o manual de or ientação do e -Social,  a declaração deve ser feita até o dia 15 do mês 

subsequente ao trânsito em julgado das decisões ou a data de homologação de acordo judicial  ou 

real izado na CCP e Ninter. Fonte: Consultor Jurídico - 14/03/2023. 
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DOCUMENTOS E OBRIGAÇÕES QUE O eSOCIAL JÁ SUBSTITUIU  

O sistema do eSocial substituiu/subst itu irá vár ios documentos relat ivos às áreas trabalhista e 

previdenciária. Entre os documentos e as obrigações acessórias já substitu ídas pelo eSocial 

podemos cita:  

 

Registro e letrôn ico  de 
empregados  

Empresas que f izeram a opção.  Quem não fez,  poderá fazê - la  enviando novo evento  
S-1000 com a opção 1 mani festada no campo { indOptRegElet ron}  

Relação Anua l  de 
Informações Soc ia is  (Rais )  

Para quem já  enviou ao eSoc ia l  os eventos de fo lha de pagamento re lat ivos a  todo 
o ano -base.  
Desde o  ano -base 2019,  a  Ra is  –  Decreto  nº  10.854/2021,  arts .  163,  164  e  165 –  
fo i/será  gradat ivamente subst itu ída pelo eSoc ia l .  
Entretanto:  
a)  apenas as empresas dos  grupos 1,  2  e 3  do  eSoc ia l  já  estão abrangidas  pela  
medida,  po is  transmit i ram as in formações ex ig idas pelo ar t .  145 da Portar ia  MTP 
nº 671/2021,  art .  145 (admissões,  resc isões e remunerações)  durante TODO O ANO -
BASE por essa nova p lataforma;  
b)  o  grupo 4 (órgãos  públ icos)  do eSocia l  a inda  deve t ransmit i r  a  Ra is  2022/2023,  
considerando que somente in ic iou o  envio  dos  evento s per iód icos  ( fo lha de 
pagamento)  a  contar  de  agosto/2022.  
Tendo em vista  que a  subst itu ição da Rais  pelo eSoc ia l  deve abrangi r  in formações  
de TODO O ANO -BASE,  e  ta l  não ocorreu com o grupo 4,  este  a inda deve,  portanto,  
enviar  a  Ra is  ano -base 2022 (entrega  em 2023).  (Portar ia  MTP nº 671/2021,  art .  
145,  caput  e § 7º,  c/c  a  Portar ia  Conjunta SEPRT/RFB nº 71/2021,  art .  4º,  I I I ,  “c” ,  
IV,  “C” )  

Cadastro Gera l  de 
Empregados  e  
Desempregados (Caged)  

(Portar ia  MTP nº 671/2021,  art .  144)  

Guia  de Reco lh imento  do 
Fundo de Garant ia  do  Tempo 
de Serv iço  e Informações à  
Previdência  Socia l  (GFIP)  

Subst itu ída pelo  eSocia l  apenas para f ins previdenc iár ios.  Para efe ito  de FGTS,  
a inda não houve subst i tu ição para nenhum grupo.  
( Inst rução Normat iva RFB nº  2 .005/2021,  art .  19)  

Guia  da Previdência  Socia l  
(GPS)  

Subst itu ída para as empresas  obrigadas  à  entrega da  DCTFWeb,  que passaram a 
reco lher  a  contr ibu ição mediante  o  Documento de Arrecadação de Recei tas 
Federais  (Dar f) .  A GPS  cont inua sendo ut i l izada para  contr ibuintes  individuai s ,  
facultat ivos,  segurado  espec ia l  e órgãos  públ icos.  

Comunicação de Acidente  do  
Trabalho (CAT)  

Subst itu ída a  part ir  da obrigator iedade do envio do evento  S -2210 –  Comunicação  
de Ac idente do  Traba lho  ao eSoc ia l .  
Lembra -se que,  quando o acidente ocas iona a  morte,  a  autor idade pol ic ia l  precisa  
ser  comunicada e esta  comunicação não fo i  subst itu ída pelo eSoc ia l .  
(Portar ia  SEPRT/ME nº 4 .334/2021,  arts.  1º  e 2º)  

Seguro0desemprego/Abono 
sa lar ia l  

Informações necessár ias para  concessão/pagamento .  (Portar ia  MTP nº 671/2021,  
art .  148,  § 3º)  

Carte ira  de Trabalho e  
Previdência  Socia l  (CTPS)  

Subst itu ída pela  CTPS  D igita l .  (Portar ia  MTP nº 671/2021,  art .  6º)  

Perf i l  Prof i ss iográf ico  
Previdenciár io  (PPP)  

O PPP  papel  fo i  subst itu ído pelo PPP elet rôn ico.  (Portar ia  MTP nº  313/2021,  arts .  
1º,  2º  e  4º)  

Folha de pagamento  Instrução Normativa  RFB nº  2 .110/2022,  art .  27 ,  caput ,  I I I  e  §  2º)  

Inscr ição de contr ibuinte 
indiv idua l  a inda  não  inscr i to,  
pela  empresa,  no RGPS  

( Inst rução Normat iva RFB nº  2 .110/2022,  art .  27 ,  caput ,  I I  e  § 2º)  

 
 

Fonte: IOB Bolet im Legislação Social e Previdenciár ia –  Manual de Procedimentos 9/2023 p. 5 e 6 .  
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STF DERRUBA DECISÃO DO TST QUE CONSIDEROU TERCEIRIZAÇÃO 

IRREGULAR  

É líc ita a contratação de terceir izados em toda e qualquer at ividade, meio ou f im. Assim, não há que 

se falar em “i l ic itude” da terceir ização para, por consequência,  considerar irregular a falta de registro 

de empregados. O entendimento é do ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal.  

O magistrado derrubou uma decisão  do Tribunal Superior  do Trabalho que considerou irregular 

terceir ização feita por uma prestadora de serviços de saúde. A empresa entrou com uma reclamação, 

af irmando que houve violação ao f irmado pelo Supremo na ADPF 324 e no RE 958.252, em que a 

corte considerou como l ícita a terceir ização. “Não há falar  em irregular idade na contratação de 

pessoa jur ídica formada por prof issionais para prestar serviços terceir izados na at ividade - f im”, disse 

Alexandre de Moraes na decisão. Fonte:  Consultor Jurídico -28/02/2023.  

 

 

 

TRABALHADORAS GRÁVIDAS E LACTANTES NÃO PODEM ATUAR EM 

ATIVIDADES INSALUBRES 

Em maio de 2019, o Supremo Tr ibunal  Federal  (STF) inval idou d isposi t ivo da Reforma Trabalh is ta 

que condic ionava o afastamento de gestantes ou lactantes do exercíc io de at iv idades insalubres 

à apresentação de atestado médico.  A decisão fo i  tomada no ju lgamento da Ação Direta de 

Inconst i tuc ional idade (ADI)  5938,  aju izada pela Confederação Nacional  dos Trabalhadores 

Metalúrg icos.  A norma declarada inconst i tuc ional  havia s ido in ser ida na Consol idação das Leis  

do Trabalho (CLT) pela Lei  13.467/2017 (Reforma Trabalh is ta)  e admit ia  que gestantes 

exercessem at iv idades consideradas insalubres em grau médio ou mínimo e que lactantes 

desempenhassem at iv idades insalubres em qualquer  grau ,  exceto quando apresentassem 

atestado de saúde, emit ido por  médico de sua conf iança,  que recomendasse o afastamento.  

Fonte:  Supremo Tr ibunal  Federal  -  10/03/2023.  

 

 

 

STF AFASTA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

PATRONAL SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE  

Em agosto de 2020, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é inconst itucional a 

cobrança da contr ibuição previdenciária patronal sobre o salário - -maternidade. A decisão foi 

tomada, por maior ia de votos, no julgamento do Recurso Extraordinár io (RE) 576967, com 

repercussão geral (Tema 72). O salário -maternidade é pago pela Previdência Social à segurada 

durante os 120 dias da l icença-maternidade. Segundo o voto do relator, ministro Luís Roberto 

Barroso, como a empregada está afastada de suas fu nções, a parcela é um benefíc io previdenciár io 

e, portanto, não pode ser considerada contraprestação pelo trabalho ou retr ibuição em razão do 

contrato de trabalho.  Fonte: Supremo Tribunal Federal -  17/03/2023. 
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LGPDA 
 

ANPD PUBLICA SANÇÕES ÀS EMPRESAS QUE  

NÃO CUMPRIREM A LGPD 

RESOLUÇÃO CD/ANPD Nº 4, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 (DOU de 27/02/2023 Seção I Pág. 

59)  -  Aprova o Regulamento de Dosimetria e Aplicação de Sanções Administrat ivas.  

O Conselho Diretor da ANPD publ icou resolução para regular o procedimento de dosimetr ia das 

sanções administrat ivas, ou seja, norma norteadora para apl icação de medidas corret ivas aos 

agentes de tratamento que estejam em contrariedade com a LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais. A resolução entra em vigor imediato,  na data de sua publ icação, o que permite que sejam 

apl icadas as multas pela Autor idade. Fonte: Migalhas - 28/02/2023. 

 

 

 

LEGISLAÇÃOA 

 
•  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2.133, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 (DOU de 01/03/2023 

Seção I Pág.  26)  -  A l te ra a Inst rução Normat iva RFB nº  2.043,  de 12 de agosto de 2021,  

que d ispõe sobre a  Escr i turação F isca l  D ig i ta l  de  Retenções e  Out ras  Informações F isca is  

(EFD-Reinf ) .  

 

•  PORTARIA GM/MS Nº 217, DE 1º  DE MARÇO DE 2023 (DOU de 02/03/2023 Seção I  Pág. 

63)  -  Al tera o Anexo 1 do Anexo V à Por tar ia de Consol idação GM/MS nº  4,  de 28 de 

setembro de 2017, para subst i tu i r  o agravo “Acidente de t rabalho:  g rave,  fata l  e em cr ianças 

e adolescentes”  por “Acidente de Trabalho”  na L is ta Nacional  de Not i f icação Compulsór ia 

de doenças, agravos e eventos em de saúde públ ica,  nos serviços de saúde públ icos e 

pr ivados em todo o ter r i tór io  nacional .  

 

•  DECRETO Nº 11.430,  DE 8 DE MARÇO DE 2023 (DOU de 09/03/2023 Seção I  Pág. 04)  -  

Regulamenta a Lei  nº  14.133,  de 1º  de abr i l  de 20 21,  para d ispor  sobre a exigência,  em 

cont ratações públ icas,  de percentual  mínimo de mão de obra const i tu ída por  mulheres 

vít imas de vio lência  domést ica e sobre a ut i l ização do desenvolvimento,  pelo l ic i tante,  de 

ações de equidade entre mulheres e homens n o ambiente de t rabalho como cr i tér io de 

desempate em l ic i tações.  

 

•  INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.136,  DE 13 DE MARÇO DE 2023 (DOU de 15/03/2023 

Seção I  Pág. 16)  -  Al tera a Instrução Normat iva RFB nº 2.057,  de 9 de dezembro de 2021, 

e a Inst rução Normat iva RFB nº  2.058, de 9 de dezembro de 2021,  que regulamentam os 

processos de consul ta no âmbito da Secretar ia Especia l  da Recei ta  Federal do Brasil;  
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-  PATROCÍNIO INST ITUCIONAL -  

 

 

 
 

 
  
 

 

-  PUBLICIDADE -  
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